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Portarias
Portaria nº036/2026

Dispõe sobre o cancelamento da 3ª Reunião Ordinária de
Fevereiro e dá outras providencias.

 O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco,
no uso de suas atribuições legais, 

         CONSIDERANDO o momento de calamidade relacionados
os impactos das chuvas no Município e na região.

RESOLVE: 
 Art. 1º -Fica cancelada a reunião Ordinária da Câmara

Municipal do dia 24 de Fevereiro de 2026.
 Art. 2º- Fica trancada a Pauta do dia 03 de Março de 2026.
 Art. 3º - Fica transferida a 3ª Reunião Ordinária de Fevereiro

(24/02/2026) para 4ª reunião Ordinária de Março
(24/03/2026).

 Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Visconde do Rio Branco, 24 de fevereiro de 2026.

Portaria nº 037/2026

                          Dispõe sobre a criação da Comissão
                          Especial de todo Patrimônio da 

                          Câmara Municipal de Visconde do 
                          Rio Branco.                                                                       
 O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco,

no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:

 Art. 1º - Fica instituída a Comissão Especial responsável pela
Certificação do Inventário físico e financeiro dos valores do
Patrimônio (Tesouraria; Materiais em Almoxarifado; Bens

patrimoniais em uso, estocados, cedidos e recebidos em cessão,
inclusive imóveis; Passivo circulante e não circulante e Contas

representativas dos atos potenciais ativos e passivos) composta
pelos seguintes membros:

 I – ÉDSON MIRANDA MAYER (PRESIDENTE)
 II – CLAUDINEI RODRIGUES DA SILVA (VICE-PRESIDENTE)

 III – JAQUELINE JOSIMA LUCAS (MEMBRO)
 IV – ÉDNA SIMONE DA SILVA OLIVEIRA (MEMBRO)

 V – KELLY APARECIDA LUCAS PORTUGAL (MEMBRO)
 Art. 2º - A comissão funcionará no período de 26 de Fevereiro
a 30 de março de 2026, sendo todo trabalho acompanhado

pelo Assessor de Controle Interno. 
 Art. 3º - Fica revogada a portaria 041/2025.

 Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data da sua
publicação.

Visconde do Rio Branco, 26 Fevereiro de 2026.

Portaria nº 038/2026

Dispõe sobre a concessão de ferias ao servidor João Vitor
Oliveira Iasbik.

 O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco,
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias de 20 dias ao servidor João Vitor

Oliveira Iasbik no período entre os dias 23/02/2026 a
14/03/2026.

 Art. 2º- Esta portaria retroage seus efeitos à data 23/02/2026.
Visconde do Rio Branco, 03 de Março de 2026.

Portaria nº 039/2026

Dispõe sobre a concessão de ferias ao servidor Márcio Dias
Ferreira.           

 O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco,
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias de 15 dias ao servidor Márcio Dias

Ferreira no período entre os dias 02/03/2026 a 16/03/2026.
 Art. 2º- Esta portaria retroage seus efeitos à data

02/03/2026.
Visconde do Rio Branco, 03 de Março de 2026.

Portaria nº 040/2026

Dispõe sobre a concessão de ferias à servidora Carolina Fonseca
Peres.               

 O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco,
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias de 15 dias ao servidor Carolina
Fonseca Peres no período entre os dias 02/03/2026 a

16/03/2026.
 Art. 2º- Esta portaria retroage seus efeitos à data

02/03/2026.
Visconde do Rio Branco, 03 de Março de 2026.

Portaria nº 041/2026

Dispõe sobre a concessão de afastamento médico à servidora
Karla Oliveira dos Santos.            

 O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco,
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder afastamento médico à servidora Karla

Oliveira dos Santos no dia 27/02/2026, conforme atestado
médico apresentado.

 Art. 2º- Esta portaria retroage seus efeitos à data 27/02/2026.
Visconde do Rio Branco, 03 de Março de 2026.

Portaria nº 042/2026

Dispõe sobre a concessão de folga de aniversário ao Servidor
João Carlos de Souza.   

 O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco,
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder folga de aniversário ao servidor João Carlos
de Souza no dia 12/02/2026 conforme Resolução nº 481/2013.
 Art. 2º- Esta portaria retroage seus efeitos à data 12/02/2026.

Visconde do Rio Branco, 03 de Março de 2026.

Portaria nº 043/2026

Dispõe sobre a concessão de folga por trabalho no recesso à
servidora Lúcia Helena de Souza Teixeira.

 O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco,
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder folga de 01 dia à servidora Lúcia Helena de

Souza Teixeira no dia 05/03/2026 conforme portaria
260/2025.

 Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Visconde do Rio Branco, 05 de Março de 2026.
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Portaria nº 044/2026

Dispõe sobre a concessão de folga por trabalho no recesso à
servidora Tuany Aparecida Cândido.

 O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco,
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder folga de 01 dia à servidora Tuany Aparecida
Cândido no dia 02/03/2026 conforme portaria 260/2025. 

 Art. 2º- Esta portaria retroage seus efeitos à data
02/03/2026.

Visconde do Rio Branco, 10 de Março de 2026.

Portaria nº 045/2026

Dispõe sobre a concessão de afastamento médico à servidora
Tuany Aparecida Cândido.              

 O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco,
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
 Art. 1º - Conceder afastamento médico de 5 dias a servidora

Tuany Aparecida Cândido entre os dias 03/03/2026 a
07/03/2026  de acordo com atestado médico apresentado.

 Art. 2º- Esta portaria retroage seus efeitos à data
03/03/2026.

Visconde do Rio Branco, 10 de Março de 2026.

Portaria nº 046/2026

Dispõe sobre a concessão de folga por trabalho no recesso à
servidora Tuany Aparecida Cândido.                    

 O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco,
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder folga de 08 dias à servidora Tuany

Aparecida Cândido nos dias 10/03/2026 a 13/03/2026 e nos
dias 16/03/2026 a 19/03/2026 conforme portaria 260/2025.
 Art. 2º- Esta portaria retroage seus efeitos à data 10/03/2026.

Visconde do Rio Branco, 13 de Março de 2026.

Portaria nº 047/2026

Dispõe sobre a concessão de afastamento médico ao servidor
João Carlos de Souza.         

 O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco,
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder afastamento médico ao servidor João Carlos

de Souza no dia 11/03/2026, conforme atestado médico
apresentado.

 Art. 2º- Esta portaria retroage seus efeitos à data 11/03/2026.
Visconde do Rio Branco, 13 de Março de 2026.

Portaria nº 048/2026

Dispõe sobre a concessão de folga de aniversário à Servidora
Mônica Oliveira Balbino da Costa.                            

 O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio
Branco, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder folga de aniversário à servidora Mônica

Oliveira Balbino da Costa no dia 17/03/2026 conforme
Resolução nº 481/2013.

 Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Visconde do Rio Branco, 17 de Março de 2026.

Portaria nº 049/2026

Dispõe sobre a concessão de férias prêmio ao servidor João
Carlos de Souza.                          

 O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio
Branco, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias prêmio ao servidor João Carlos de
Souza pelo período de 15 dias, a contar de 18/03/2026 a

01/04/2026.
 Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Visconde do Rio Branco, 17 de Março de 2026.

Portaria nº 050/2026

Regulamenta a Lei Federal n° 14.129 de 30 de março de 2021,
no âmbito da Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco-

MG, e dá outras providências.
 O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio

Branco, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:

Art. 1º- Fica instituído no âmbito do Poder Legislativo de
Visconde do Rio Branco-MG, o Programa de Governo Digital,

que trata a Lei Federal n° 14.129 de 29 de março de 2021.
Art. 2º- O Programa de Governo Digital terá as seguintes

diretrizes:
I - a manutenção dos serviços digitais disponíveis, bem como a

garantia da sua evolução tecnológica;
II - ampliação da oferta de serviços digitais;

III - aproximação entre a gestão municipal e o cidadão;
IV- uso da tecnologia e da inovação como habilitadoras da

inclusão diminuindo as desigualdades;
V- busca da permanente melhoria dos processos e ferramentas

de atendimento ao cidadão.
Art. 3º- A Câmara Municipal poderá criar instrumentos para

desenvolvimento de capacidades individuais e organizacionais
necessárias à transformação digital, com o objetivo de:

I - criar e avaliar estratégias e conteúdos para o
desenvolvimento de competências para a transformação digital

entre servidores municipais;
II - pesquisar, desenvolver e testar métodos, ferramentas e

iniciativas para a colaboração entre servidores municipais e
cidadãos no desenho de soluções focadas na transformação

digital.
Art. 4º- As Plataformas de Governo Digital são ferramentas

digitais e serviços comuns aos órgãos municipais, normalmente
ofertados de forma centralizada e compartilhada, necessários

para a oferta digital de serviços, devendo possuir pelo menos as
seguintes funcionalidades: 

I - ferramenta digital de solicitação de atendimento e de
acompanhamento da entrega dos serviços públicos;

II - monitoramento das matérias e atividades do Poder
Legislativo.
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§1°- As Plataformas de Governo Digital deverão ser acessadas
por meio de portal ou de outro canal digital único e oficial, para

a disponibilização de informações institucionais, notícias e
prestação de serviços públicos.

§2°- As funcionalidades deverão observar padrões de
interoperabilidade e a necessidade de integração de dados como

formas de simplificação e de eficiência nos processos e no
atendimento aos usuários.

Art. 5º- O órgão responsável pela prestação digital de serviços
públicos da Câmara Municipal deverá no âmbito de suas

respectivas competências:
I - manter atualizadas as informações institucionais e as

comunicações de interesse público, principalmente as referentes
à Carta de Serviços.

II - monitorar e implementar ações de melhoria dos serviços
públicos prestados, com base nos resultados da avaliação de

satisfação dos usuários dos serviços;
III - integrar os serviços públicos às ferramentas de notificação

aos usuários, de assinatura eletrônica, quando aplicáveis;
IV - eliminar, inclusive por meio da interoperabilidade de dados,
exigências desnecessárias quanto à apresentação, pelo usuário,
de informações e de documentos comprobatórios prescindíveis;
V - aprimorar a gestão das suas políticas públicas com base em
dados e em evidências por meio da aplicação de inteligência de

dados em plataforma digital.
Art. 6º- A Câmara Municipal deverá oferecer aos cidadãos a
possibilidade de formular sua solicitação, sempre que possível,

por meio eletrônico.
Art. 7º- As Plataformas de Governo Digital deverão atender ao
disposto na Lei Federal n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei
Geral de Proteção de Dados, bem como a regulamentação desta

no âmbito municipal.
Art. 8º- São garantidos os seguintes direitos aos usuários da

prestação digital de serviços públicos:
I - gratuidade no acesso às Plataformas de Governo Digital;

II - atendimento nos termos da Carta de Serviços;
III - padronização de procedimentos referentes à utilização de

formulários, de guias e de outros documentos congêneres,
incluídos os de formato digital; e

IV - recebimento de protocolo, físico ou digital, das solicitações
apresentadas. 

Art. 9º- Os órgãos e as entidades responsáveis pela prestação
digital de serviços públicos detentores ou gestores de bases de
dados, inclusive os controladores de dados pessoais, deverão

gerir suas ferramentas digitais, tendo em consideração:
I - a interoperabilidade de informações e de dados sob sua

gestão, respeitadas as restrições legais, os requisitos de
segurança da informação e comunicação, as limitações

tecnológicas e a relação custo-benefício da
interoperabilidade;

II - a proteção de dados pessoais, observada a legislação
vigente, especialmente a Lei Federal n° 13.709, de 2018.

Art. 10 - Os serviços digitais públicos disponíveis e em operação,
são os seguintes:

I - Carta de Serviços;
II - Transparência Pública;
III - Acesso a Informação;

IV - Ouvidoria;
V - Diário Oficial do Município;

VI - Programa de Dados Abertos;
VII - Consulta Concursos Públicos e Processos Seletivos;

VIII - Legislação municipal;
IX - Atividades Legislativas;

X - TV Câmara.
Art. 11- Ficam nomeadas como responsáveis pelo tratamento dos

dados pessoais da Câmara Municipal de Visconde do Rio
Branco-MG os servidores efetivos: 

Ricardo Rodrigues de Assis – Analista de Comunicação
João Vitor Oliveira Iasbik – Técnico de Informação

Claudiney Lúcio Malta da Silva – Assistente Administrativo
Art. 12 – Fica revogada a portaria 128/2025.

Art. 13- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Visconde do Rio Branco, 19 de Março de 2026.

Portaria nº 051/2026

Dispõe sobre a concessão de ponto facultativo dia
20/03/2026.

 O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco,
no uso de suas atribuições legais, 

 CONSIDERANDO o falecimento do Sr. Tito Vianna, Maestro da
Banda 13 de Maio;

 CONSIDERANDO que o velório acontecerá no Plenário da
Câmara Municipal a partir das 10:00 horas;

RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder ponto facultativo na sexta-feira, dia

20/03/2026.
 Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Visconde do Rio Branco, 20 de Março de 2026.

Portaria nº 052/2026

Dispõe sobre a concessão de folga de aniversário ao Servidor
Hugo Costa Alves.               

 O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco,
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
 Art. 1º - Conceder folga de aniversário ao servidor  Hugo Costa

Alves no dia 23/03/2026 conforme Resolução nº 481/2013. 
 Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Visconde do Rio Branco, 20 de Março de 2026.

Portaria nº 053/2026

Dispõe sobre a concessão de folga de aniversário à Servidora
Natália da Silva Sales Moreira.

 O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco,
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder folga de aniversário à servidora Natália da

Silva Sales Moreira no dia 23/03/2026 conforme Resolução nº
481/2013. 

 Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Visconde do Rio Branco, 20 de Março de 2026.
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